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RESOLUÇÃO N° 11)2/21 

626 /..51£1,bri  

ágina:  o 3 Acresce um inciso KII ao artigo 127 e 
acresce um parágrafc Único ao artigo 130, 
no Regimento Interno (Resolução n° 
44/2008). 

JORGE LUIS LEPINSK, Presidente da aAriara Municipal, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal iprcvou e ele promulga a 

seguinte RESOLUÇÃO: 

Arit. 1° Acresce um inciso XII ao artigo 127 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis (Resolução n° 44/2008), com a seguinte re 'ação. 
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"Art. 127 

II 	 

	

"III 	 

	

"IV 	 

	

"VI 	 
"VII 	 
"VIII 	 

	

"IX 	 

	

"Xl 	 
"XII - requerimento de desarquivamento d proposi,;ões apresentadas 

da Legislatura anterior ainda não submetidas à apreciaç. o clo Plenárb. " (AC) 

Arit. 2° Acresce um parágrafo Único ao arti o 130 do Regimento Interno 
desta Casa de L.eis (Resolução n° 44/2008), com a segu ite redação: 

"Parágrafo único. O requerimento a que ilude o ":;:aput" deste artigo 

deverá sei-  juntado e processado no próprio projeto qu,  se pretende desarquivar. 

(AC) 
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A rit. 3° Esta Resolução entra em vigor na d ata de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 25 de maio de 2021, 191' de 
elevação à categoria de freguesia. 

JORGE 
P 

LEPINSK 
ente 
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